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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

LEI Nº 23 .412, DE 18 DE SETEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre a afixação de cartaz ou aviso que informe 
os consumidores sobre direito a desconto na liquidação 
antecipada de débito .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – As instituições financeiras sediadas no Estado, incluídos os estabelecimentos que operem 

com financiamento, crédito, empréstimo ou outras operações financeiras do gênero, ficam obrigadas a afixar, em 
local de maior circulação de pessoas e de fácil visibilidade, cartaz ou aviso informando sobre o direito à liqui-
dação antecipada de débito, total ou parcial, com redução proporcional dos juros e demais acréscimos, na forma 
do § 2º do art . 52 da Lei Federal nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990 .

Art. 2º – A fiscalização do cumprimento desta lei ficará a cargo dos órgãos de proteção e defesa 
do consumidor .

Art. 3º – O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator, no que couber, às sanções 
previstas no art . 56 da Lei Federal nº 8 .078, de 1990 .

Art. 4º – Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação.
Belo Horizonte, aos 18 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .413, DE 18 DE SETEMBro DE 2019 .

Altera o inciso I do caput do art . 8º-A da Lei nº 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo admi-
nistrativo no âmbito da administração pública estadual .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o inciso I do caput do art . 8º-A da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, passa a vigo-

rar com a seguinte redação:
“Art . 8º-A – ( . . .)
I – pessoa idosa, nos termos do art . 2º da Lei nº 12 .666, de 4 de novembro de 1997;” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .414, DE 18 DE SETEMBro DE 2019 .

obriga os estabelecimentos públicos e privados de aten-
dimento ao público, localizados no Estado, a inserir refe-
rência a pessoa com transtorno do espectro do autismo em 
placa informativa que contém o rol dos beneficiários de 
atendimento prioritário .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam os estabelecimentos públicos e privados de atendimento ao público, localiza-

dos no Estado, obrigados a inserir, nas placas informativas que contêm o rol dos beneficiários de atendimento 
prioritário, referência a pessoa com transtorno do espectro do autismo por meio de símbolo ou terminologia 
específica.

Art . 2º – o descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator a multa diária no valor de até 
2 .000 (duas mil) unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais – ufemgs –, aplicada na forma de regulamento, 
respeitado o devido processo administrativo .

Art. 3º – Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º terão o prazo de seis meses contados da data 
de publicação desta lei para promoverem a alteração por ela estabelecida .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .415, DE 18 DE SETEMBro DE 2019 .

reconhece como de relevante interesse cultural do Estado 
a Festa em Louvor à Mártir Filomena, realizada no Muni-
cípio de Araxá.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica reconhecida como de relevante interesse cultural do Estado a Festa em Louvor à 

Mártir Filomena, realizada anualmente no Município de Araxá.
Art. 2º – A manifestação cultural de que trata esta lei poderá, a critério dos órgãos responsáveis 

pela política de patrimônio cultural do Estado, ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tom-
bamento, registro ou outros procedimentos administrativos pertinentes, conforme a legislação aplicável .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .416, DE 18 DE SETEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Paracatu a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da rodovia AMG-2605 compreendido entre o entroncamento 

com a Rodovia MG-188 e o entroncamento com a Avenida Bias Fortes, com extensão de 2km (dois quilôme-
tros), no Município de Paracatu .

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Paracatu a área correspondente 
ao trecho de rodovia de que trata o art. 1º.

Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 
Paracatu e destina-se à instalação de via urbana .

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .417, DE 18 DE SETEMBro DE 2019 .

Institui a Política Estadual de Combate à Corrupção .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica instituída a Política Estadual de Combate à Corrupção, com a finalidade de prevenir e 

reprimir condutas de servidores públicos e de pessoas jurídicas relacionadas no parágrafo único do art . 1º da Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que importem em vantagem indevida ou enriquecimento ilícito.

Art . 2º – A Política Estadual de Combate à Corrupção visa ao desenvolvimento e ao fomento de 
atividades relacionadas a:

I – prevenção e combate à corrupção;
II – incremento da transparência na gestão pública;
III – reparação de danos imateriais coletivos;
Iv – controle interno;
v – auditoria das contas e atividades do poder público estadual e das entidades com ele 

conveniadas;
vI – ouvidoria;
vII – correição;
VIII – capacitação de servidores e modernização dos órgãos públicos responsáveis pela execução 

das atividades previstas neste artigo;
IX – formação cidadã e ética para a fiscalização da gestão pública.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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